
INDICAÇÃO Nº 
78
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a liberação de recursos para designação de 02 (dois) Investigadores de Polícia, 02 (dois) Escrivães de Polícia e a destinação de 02 (duas viaturas novas para uso nos serviços policiais do município de GUAREÍ-SP.
JUSTIFICATIVA

O município de Guareí está situado entre as Rodovias Castelo Branco e Raposo Tavares, e a recuperação das Rodovias Aristides da Costa Barros (Guarei-Itapetininga) e Amâncio Xavier da Costa (Guarei-Porangaba) fez com que aumentasse consideravelmente o movimento de veículos e o número de pessoas que circulam pelo município e, por consequência, surgiu à necessidade de se efetuar melhorias no sistema de segurança.

Vale ainda ressaltar que desde o ano de 2005 duas Unidades Prisionais foram instaladas em Guarei, o que também colaborou para o aumento da sua população e com isso, ocasionando problemas diversos nas áreas de saúde, educação, social, habilitação, segurança, etc...

Desde que as referidas Unidades Prisionais foram instaladas na cidade, nenhum Investigador de Policia ou Escrivão foi designado para trabalhar na Delegacia local, como também não foi destinada nenhuma viatura nova para atender os inúmeros serviços que se apresentam, sendo que as 02 (duas) viaturas existentes encontra-se em estado precário devido o longo tempo de uso.

Face o exposto contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a execução das medidas necessárias para viabilização da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá contribuir de forma altamente significativa no aumento da segurança da população desse importante município de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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